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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO

EMENTA: Concede reajuste salarial
aos servidores do Poder Legislativo e
dá outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO, ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuiçÕes constitucionalmente definidas e
estabelecidas na Lei Orgânica do MunicÍpio, faz saber que Câmara Municipal
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art.1o- Fica concedido aos servidores efetivos desta Casa Legislativa,

um reajuste salarial no valor de 11,70o/o (onze vírgula setenta por cento) sobre

o salário base dos respectivos Servidores.

Art. 20- As despesas com implantaçâo desta Lei, correrão por conta de
dotação orçamentária própria do Poder Legislativo.

Art. 4o- revogam-se as disposiçôes em contrário.
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LEt No 431/2016.

Art.30- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos financeiros retroagirão a ío de Janeiro de 20í6.


